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11ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 

1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 15ª LEGISLATURA. 

31/03/2017. 
 

LEITURA DA ATA: 

 

▪ 10ª Sessão Ordinária do 1º Período da 1ª Sessão Legislativa da 15ª Legislatura. 

 

LEITURA DO EXPEDIENTE: 

 

▪ Parecer Nº 003/2017, da Comissão de Legislação, Justiça e Cidadania aos Projetos de Lei Nº 029 e 

030/2017. 

▪ Parecer Nº 003/2017, da Comissão de Orçamento, Finanças, Controle e Fiscalização ao Projeto de 

Lei Nº 030/2017. 

ENCAMINHADAS: 

OFÍCIOS: 

 

▪ Nº 124/2017, enviado ao Dr. Rildson Rabelo Vasconcelos, Prefeito Municipal de Tabuleiro do Norte, 

solicitando que sejam enviadas as documentações mensais também em mídia, conforme Solicitação 

do Vereador Raimundo Lucieudo de Sousa Sena, através do Ofício Nº 001/2017. 

▪ Nº 125/2017, enviado ao Sr. Vereador Raimundo Lucieudo de Sousa Sena, respondendo ao ofício nº 

001/2017, informando a impossibilidade desta Câmara Municipal de fornecer os documentos 

requisitados em scanner. 

▪ Nº 126/2017, enviado ao Dr. Rildson Rabelo Vasconcelos, Prefeito Municipal de Tabuleiro do Norte, 

encaminhando proposições dos senhores vereadores. 

▪ Nº 127/2017, enviado ao Superintendente DER do Estado do Ceará, José Sérgio Fontenele de 

Azevedo, encaminhando cópia da Indicação nº 032/2017, de autoria do Vereador Sidcley Almeida de 

Souza. 

 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 

OFÍCIOS: 

 

▪ Nº 002/2017, recebido da Secretaria de Desenvolvimento Territorial; 

▪ Nº 013/2017, recebido da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo; 

▪ Nº 013/2017, recebido da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo; 

▪ Nº 056/2017, recebido da Secretaria de Educação Básica; 

▪ Nº 055/2017, recebido da Secretaria de Educação Básica; 

▪ Nº 023/2017, recebido da Secretaria de Finanças; 

▪ Nº 037/2017, recebido da Secretaria de Desenvolvimento Rural e Reforma Agrária; 

▪ Nº 002/2017, recebido do Setor de Controladoria; 

▪ Nº 045/2017, recebido da Secretaria de Administração; 

▪ Nº 049/2017, recebido do Gabinete do Prefeito; 

▪ Nº 018/2017, recebido da Secretaria de Esporte e Juventude; 

▪ Nº 002/2017, recebido da Secretaria de Desenvolvimento Urbano; 

▪ Nº 025/2017, recebido da Secretaria de Cultura; 

▪ Nº 014/2017, recebido da Secretaria de Obras e Serviços Públicos; 
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▪ Nº 041/2017, recebido da Secretaria do Trabalho e Ação Social; 

▪ Nº 089/2017, recebido da Secretaria de Saúde; encaminhando os balancetes e documentos mensais 

do mês de fevereiro de 2017; 

▪ Nº 057/2017, recebido do Gabinete do Prefeito, respondendo o ofício nº 001/2017 de autoria do 

Vereador Raimundo Lucieudo de Sousa Sena. 

▪ CONVITE, recebido da Associação Escola Família Agrícola Jaguaribana, convidando para 

participar de um encontro municipal para revitalização da Comissão Municipal de Convivência com 

o Semiárido. 

▪ Correspondência recebida do Deputado Federal José Guimarães, respondendo a Moção de Apoio 

enviada por esta Câmara Municipal, informando sobre o empenho junto a Câmara Federal para a 

não aprovação da referida reforma e se colocando a disposição. 

▪ Nº 004/2017, recebido do Tribunal de Contas dos Municípios, informando sobre a Capacitação dos 

Jurisdicionados em 2017 – Programa Capacidades. 

 

TRIBUNA POPULAR: 

 

 PESSOA JURÍDICA (15min) – MARIA LEILA DA SILVA MACIEL – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

PESSOA FÍSICA (10min cada) – ALBERT EINSTEIN FREITAS e DERKIAN CHAVES. 

 

ORDEM DO DIA: 

 

▪ Única Discussão e Votação do PROJETO DE LEI Nº 029/2017, de autoria da Vereadora Lindalva 

Batista Linhares e do Vereador Francisco Brito de Morais, denominando Comunidade na 

Chapada do Apodi, Município de Tabuleiro do Norte-CE. 

▪ 1ª Discussão e Votação do PROJETO DE LEI Nº 030/2017, de autoria do Poder Executivo que 

Autoriza o Prefeito Municipal a implantar o Programa Promocional de Incentivo ao Pagamento do 

IPTU e dá outras providências. 
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